
PROJETO DE LEI 

Acrescenta parágrafo único ao art. 58 da Lei 
11.343, de 23 de agosto 2006, que institui o 
Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas 
para prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas 
para repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Acrescenta parágrafo único ao art. 58 da Lei 
11.343 de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito 
de drogas; define crimes e dá outras providências. 

      “Art. 58……………………………………………………....... 

Parágrafo único.  Serão nulas as sentenças condenatórias 
fundamentadas exclusivamente no depoimento de 
policiais. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data 

da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

A criminalização do tráfico de drogas no Brasil é a grande 

responsável pelo encarceramento em massa nos últimos anos. A ausência de 

critérios mínimos para diferenciar quem exerce o comércio de drogas daquele 

que faz uso é um dos pilares dessa verdadeira anomalia no sistema de justiça 

criminal. Outro fator que contribui para este fenômeno de terríveis 

consequências sociais é o fato de que as condenações por este crime muitas 

vezes são baseadas exclusivamente no depoimento de policiais1. 

É que apontam alguns estudos realizados sobre o tema. 

O núcleo de Estudos de Estudos da Violência da Universidade de São Paulo 

(NEV-USP) e a tese de doutorado do juiz da Vara de Execução Penal de 

Manaus, Luís Carlos Valois, na mesma instituição, verificaram o percentual de 

74% de autos de prisão em flagrante sem a palavra de testemunhas que não 

os policiais envolvidos. 

No estudo Prisão provisória e Lei de Drogas – um estudo 

sobre os flagrantes de tráfico de drogas na cidade de São Paulo, o NEV-USP 

analisou 667 autos de detenção por porte de entorpecentes na capital paulista 

referentes aos meses de novembro e dezembro de 2010 e janeiro de 2011. 

Eles representaram 70% do total desse tipo de detenções no período. 

Já a tese do doutorado de Valois examinou 250 

documentos semelhantes em 2015, em grandes capitais brasileiras. A tese de 

doutorado virou o livro O direito penal da guerra às drogas (D’Plácido). 

Os estudos chegaram ao mesmo número: 74% dos 

autos contaram apenas com o depoimento dos policiais que fizeram a 

prisão.  

Para tentar corrigir essa anomalia do sistema de justiça 

criminal, a presente proposta estabelece que serão nulas as sentenças 

condenatórias que se fundamentarem exclusivamente em depoimentos de 

policiais.   

                                                           
1
 http://www.conjur.com.br/2017-fev-17/74-prisoes-trafico-apenas-policiais-testemunhas 



Os depoimentos de policiais ou de qualquer agente 

público não podem ser analisados de forma isolada e servir de único meio para 

lastrear uma condenação.  

Ademais, o depoimento prestado pelos agentes 

envolvidos diretamente na prisão em flagrante traz em seu bojo um evidente 

juízo prévio condenatório em relação ao réu, até mesmo para não ver 

questionada a legalidade do seu ato. 

A condenação exclusivamente com base no testemunho 

de policiais dificulta o exercício do contraditório por parte do acusado, vez que 

será a sua palavra contra a do agente público. 

    Nesses casos, o juiz tende a dar maior credibilidade à 

palavra do policial, invertendo o ônus da prova e obrigando o acusado a ter que 

provar sua inocência em situação amplamente desfavorável.  

A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária 

brasileira e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na 

racionalização e humanização o sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional 

de Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população 

prisional do país é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 

detentos são negros. A juventude, por sua vez, também é maioria no sistema 

carcerário brasileiro, sendo 56% da população composta por pessoas entre 18 

e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 

160%. Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário 

brasileiro que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de 

exceção em regra.  

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das 

práticas de tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este 

documento, o sistema carcerário brasileiro passa por uma “superlotação 

endêmica”. 



 Apenas no primeiro semestre de 20142, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes 

no sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, 

violentas – portanto, algo como 280. E esses números não contam com os 

dados dos estados de São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da 

população carcerária nacional. 

Segundo a ONG Human Rights Watch, a Lei de Drogas é 

um fator chave para o aumento da população carcerária no Brasil. Informações 

do Ministério da Justiça apontam que, em 2005, antes da Lei de Drogas entrar 

em vigor, os presos por tráfico representavam menos de 10% da total da 

população carcerária no País. Em 2014, o número de detentos por tráfico de 

drogas, mais que dobrou. Cerca de um terço dos presos – 28% do total – foram 

condenados ou acusados de crimes relacionados ao tráfico. 3 

A proposta visa, portanto, contribuir para redução dos 

absurdos números do encarceramento em massa pela Lei de Drogas e, como 

consequência, conferir maior efetividade às garantias constitucionais, como o 

direito ao contraditório, ampla defesa e da presunção de inocência.  

 
 
Sala das Sessões, .................................  

  

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

 

 
 

                                                           
2
 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-

nos-presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
3
 http://g1.globo.com/politica/noticia/14-projetos-no-congresso-querem-endurecer-lei-de-drogas-e-3-

visam-flexibilizar.ghtml 


